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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXX/2025
PREÇOSSISTEMA DE REGISTRO DE

REGIDO PELA LEI N'. Lei nq 14.133, de 1s de abril de 2021, LEI COMPLEMENTAR Ne 12312006 ALTERADA
PE LA LEI COM PLEM ENT AR 147 12014, ALTERAÇÕES E DEMAIS LEG ISLAÇÕES PERTI N E NTES

SECRETARIA ÍVlUNICIPAL DE ADIV. E FINANÇAS

INTERESSADOS:

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO NA

xxxxl2o2s

PROCESSO LICITATÓRIO N9

xxx/2025
1aG GERENCIADOR:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM. E FINAN
TrPO DE LTCTTAÇÃO:

MENOR PREÇO "POR LOTE"

FORNECIMENTO:

EXECUÇÃO DE FORMA PARCELADA

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUALCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENIO
DE IúATERIAIS DIVERSOS COMO: MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ptNTURA, FERRAGENS, HTDRAULiCA r
ELETRICO, ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE ADM. E FINANÇAS, OBRAS F

INFRAESTRUTURA, EDUCAÇÃO, sAÚDE E ASSTST. soCrAL Do MUNtctpto DE SANt ANA Do
MARANHÃO/MA.

OBJETO:

Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informacão
NTE RN ET, atrave s d o site : https ://www. licitasantanama.com. br

RECEBI MENTO DAS PROPOSTAS:

lnício: )0íXX2025

Término: XXIXX/2025 às XX:XX Horas

SESSÃO pÚSLtCR: WXXl2O25às )X:XX horas

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes nest
Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".

DrA, HORÁR|O, LOCAL E MEtO DE COMUNTCAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDTTAL

O edital poderá ser retirados gratuitamente nos sítios: www.licitasantanama.com.br ou
httos:ísantanadomaranhao. ma.gov.búransparencia. a ss i m como q uffi i
adquiridas pelo e-mail cplomsantanadomaranhao@grnail.com.

Marcos
Secretá ri

Po

da Conceição Lima
. Adm. e Finanças
e 00L/2025

Av. Governadora Roseana sarney, ns. 1000, Bairro: centro, santana üg Maranhãp nl0&.çÉfj 65.555 -000.
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Administrativo:
PREÇO PARA

FORNECITVENTO

SECRETARIAS DE ADM. E F

ASSIST. SOCIAL DO IVIUNICI

quantidades e

L.2. A licitação será

Referência, facultando-se

i nteresse.
1.2.1,. O valor total

mil, quinhentos e

2. DO

2.1,

que

INANÇAS, OBRAS E IN

reais e dez centavos).

REGISTRO DE

LIZADA NO

NSTRUÇÃO,

DADES DAS

, SAUDE E

conforme condições,

stante do Termo de

ntos lotes forem de seu

is milhôes, cento e setenta e dois

DISPUTA ABERTA

(Processo Administrativo na XXXX/2CI2s)

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Torna-se público que a PREFEITURA tVUNICIPAL DE SANTANA DO IVIARANHÃO, por meio

da SECRETARIA tVIUNICIPAL DE ADIú FINANÇAS, realizará às XX:XX horas, do dia

XXlXXl2025. licitação, na mod ELETRÔNlCA, com o criterio de

ulgamento do tipo menor ime o/ nos

termos da Lei ne L4. ainda,

de acordo com as

1., DO OBJ

1,.1. O obj citação é (SRP), Processo

EÇOs

s ntes ao órgão gerenciador, bem como a eventuais adesões são as

inuta de Ata de Registro de Preços

3. ARTICIPAÇÃO NA LrCrrAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previarnente

credenciados no https://www. I icitasa nta na ma. com. br.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuacias

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da llcitação por eventuais danos

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

.i
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3.2.1,. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

no Sistema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos orgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.
3.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação

no momento da habilitação.

3.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo L6 da Lei ne

L4.133, de 202L, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123,

de 2006.

3.5. Não poderão disputar esta licitação:

3.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e

3.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou nto de bens a ele

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, ate o terceiro grau;

3.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

cond ição;

3.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1e

do art. 9s da Lei ne 14.133, de2021..

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santa
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3.6. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,

desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.
3.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos

e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

6.3 não a contratação de

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

4.1,. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema; que:

4.3.!. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;
4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituição;

Av. Governadora Roseana Sarney, ns. 1000, Bairro: Centro, Itttfrn§do Maranhão
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4.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos lll e lV do art. l-e e no inciso lll do art. 5s da Constituição Federal;

4.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.
4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo proprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ne

1.4.133, de 2021.

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne !23, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49, observado o disposto nos §§ 1e ao 3e do art. 4e, da Lei n.e 1,4.L33, de 2021,.

4.5.1.. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores, sujeitará o licitante as

sanções previstas na Lei ne 14.733, de2021, e neste Edital.
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão
pública.

4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente apos os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio
de lances.

4.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e

obedecerá às seguintes regras:
4.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.
4.1-1', O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.1,L.1, Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço.
4,I2. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.11 possuirá caráter
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.
4.1'3. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as

operações no sistema eletrÔnico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

-
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4.L4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1. Valor unitário e total do lote;
5.2. Todas as vincu la m o licitante.

ferior ao máximo5.3. O licitante n

previsto para co

5.4. Nos valo
previdenciá rios,

direta ou indi
5.5. Os p

de exclusiva
qualquer altera
5.6. Se o
percentuais variá
recolhimentos da

5.7

ários, c
o do objeto.

onats/ encargos
que incidam

a de lances, serão

ireito de pleitear

rio da em

proposta inicial

a

o

eco
ributos em

ia dos efetivos

planilha, no pagamento

vigente.

esa

lndependenteme pe

serão retidos na fonte os

5.8. A apresentação
disposições nelas contid

ao e do cumprimento das

ade spõe o Termo de Referência,

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para
a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.71,,
inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DAABERTURADA SESSÃO, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

ffi
ffi
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública,
por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente
de Contratação e os licitantes.
6.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do
6.6. Os rão oferecer lances sucessivos, o horário fixado
para abertu as regras estabeleci
6.7. O licitante somente poderá oferecer ao último por eie
ofertado e registrado pelo sistema.
6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em
relação aos lances inte rmediários quanto em que cobrir a melhor
oferta deverá ser de 5,00 (cinco) reais.
6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalc
de quinze segundos após o registro no sistêma, na hipótese de lance inconsistente ou
inexeq uível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.1'1". O modo de disputa adotado, será o "âberto", onde os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
6.1-1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
6.1,1'.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
6.t1,.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.

6.11.5.Após o reinício previsto no lote supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, San,r #ffi
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6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.L4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permaneceracessívelaos licitantes para a recepção
dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente apos
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes,
no sítio eletrônlco utilizado para divulgação.
6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.1B. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna própria as microempresas e empresâs de pequeno porte
participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais cliisificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ne 1,23, de 2006, regulamentada
pelo Decreto ne 8.538, de 2015.
6.18.1. Nessas condições, âs propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.18.2. A melhor classificada nos terrnos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.
6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.
6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.
6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o criterio de desempate
será aquele previsto no art.60 da Lei ns 14.133, de2021,, nesta ordem:
6.18.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;
6.18.2 avaliação do desempenho contratual previo dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

Av. Governadora Roseana Sarney, ns. 1000, Bairro: Centro, do Maranhõo - !YlA, CEP: 65.555 *O0q..,.,
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6.18.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.18.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
6.18.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

6.19.1.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadualou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se localize;

6.1g.1,.2. empresasbrasileiras;
6.19.1.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

6.19.1,.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne

72.!87, de 29 de dezembro de 2009.

6.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:
6.19.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se localize;

6.I9.2 empresas brasileiras;
6.L9.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.4 empresas que comprov€m a prática de mitigação, nos termos da Lei ne 1.2.187,

de 29 de dezembro de 2009.
6.21,. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

6.21.1*A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
6.2L.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
6.21,.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
6.21,.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.21..5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partlr de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1,. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ns 1,4.133/2021, legislação correlata e no

item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:
7.1,.1,. SrCAF;

7.1,.2. Cadastro NacionaI de Empresas lnidôneas e Suspensas - CilS, mantido pela

Controladoria- Geralda União (https://www.portaltransparencia;gov.br/sanções/ceis); e

7.1-.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantldo pela Controladoria-

G e ra I d a U n i ão ( https://www. porta ltra ns pa rencia.gov. br/sanções/cn ep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem
de seu sócio majoritário, porforça da vedação de quetrata o artigo 12 da Lei n" 8.429,
de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará par:a verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no

3 /2018, arl. 29, ca put);

7.3.1,. A tentativa de burla sçrá verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outrôs, (lN ns 3/2Ot8, art. 29, §1e).
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN ns 3120L8, art. 29, §2e).
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, porfalta
de condição de participação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao

benefício, em conformidade com o edital.
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugarquanto à adequação ao

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos.
7.6. Esta licitação e do tipo MENOR PREÇO POR LOTE e a classificação se dará pela

ordem crescente dos preços propostos;

7 .7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7 .7.1,. Contiver vícios insanáveis;

7.7.2. Não obedecer às especificações contidas no Termo de Referência;
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

dô Maranhão :.MA,Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro,
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7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral, e indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.8.1,. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apos
diligência do pregoeiro, que comprove:
7.8.1,.1.. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1,.2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.1O. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sído decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
elaborada pela Administração, o licitante classÍficado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valáres adequados ao
valorfinal da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.11'. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser. ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que
este e o bastante para arcar com todos os custos da contratação;
7.1,1,.1,.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
7.1'1.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.
7.1'2. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

8 E HABTLTTAÇÃO

Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a7o da Lei ne !4.r33, dezo2j..
8.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação nos
itens a seguir, para fins de habilitação.

8.3. HabilitaçãoJurídica:

8.3.1. Cedula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairo: Centro,
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sociedade civil ou empresa Ltda.), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação

ou sociedade anônima); e

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) do empresário
(no caso de microempreendedor individual, ou empresário, ou empresa individual de

responsabilidade limitada - EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou

empresa Ltda.), ou do presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade

anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda Federal.

8.3.3. É facultada a apresentação da prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas

Físicas (CPF), se a numeração do mesmo estiver explícita na cédula de identidade.

8.3.4. lnscrição de Microempreendedor lndividual-MEl; ou

8.3.5. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou

8.3.6. Empresa lndividual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou

8.3.7. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

8.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal.

8.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;
8.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 201,4,

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

da empresa.
8.4.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente, comprovando a

regularidade para com a Fazenda Estadual.

8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (CND's e Alvará de
Funcionamento) do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício
contrata ou concorre.
8.4.6. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida

Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa proponente,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.

T
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8.4.7. Certidão Negativa de Débitos, ou Cer-cidão Positiva com efeitos de Negativa,
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicíllo ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda lVlunicipal.
8.4.8. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicíllo ou sede da empresa
proponente, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal.
8.4.9. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço.
8.4.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabaÍho,

negativa, nos

lo Decreto-Lei

no mínimo 01"

(um) Atestado de Capacidade Tecnica, pessoas jurídicas de direito
público ou privado que comprove (m) aptidão pa ho de atividade pertinente
e compatível com o objeto desta lic )item (ns)pertinente (s). O atestado
deverá conter nome e endereço
responsável pelas informaçôes.
8.5.2. Caso o atestado não co dos produtos/serviços, q ua ntidades,

deverá êstar acompanhado de contrato de
rviços ou outro documento equivalente (carta-contrato,
autorização de compra, notas fiscais, etc.)

8.5.3 O licitante disponibilizara todas as informações necessárias a comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópra
do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.5.4. A empresa licitante deverá apresentar Licença de Funcionamento válido.

8.6. Qualificação Econômico-Financeira:

8.6.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já exigíveis e
apresentados na forma da lei, com nota explicativa, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórics,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses
da data de apresentação da proposta;
8.6.2. O balanço limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

rgão emitente, nome e assinatura cio

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro,
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8.6.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

8.6.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e Liquidez Corrente (LC), superiores a

L (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTT + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULA

8.6.5. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

ILC =

dos ín
comp
ou do
8.6.6.
demo
8.6.7.

registrada ou autenticada na Junta Comercial;

8.6.8. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocópia do livro

Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente

autenticado na iunta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

equivalente;
8.6.9. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar ne 1,23, de 14

de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações contábeis) registrada

ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão

equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;

8.6.10. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Abertura,
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licita nte;
8.6.11. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho

Regional de Contabilidade e deverá estar acompanhado da Certidão de Regularidade do

Contador que assinou os balancetes

Av. Governadora Roseana Sarney, ns. 1000, Bairro: Centro,
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8.6.12. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração

Contábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do

Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema

Público de Escrituração Digital - SPED).

8.6.13.Será aceita tambem a apresentação de balanços e demais demonstrações

contábeis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente
assinados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta

Comercial.
8.6.14. Certidão Negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licita nte.

importem em diminuição da capacidade opera da disponibilidade
Financeira, calculada em função do patrim uido zado e sua capacidade de

rotação;

8.7. Demais Exigências de

8.7.1,. Quando permitida a

no País, as exigências de habil mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
8.7.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou

embaixadas.
8.7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação, da ticitante vencedora, deverão
ser apresentados por meio eletrônico, via plataforma
https:l/www.licitasa nta na ma.com. br.

8.7.3.1-. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver
dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lel expressamente o

exigir.
8.7.3.2. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação APENAS DO

LICITANTE VENCEDOR, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento,
observado, nesta hipótese, o disposto no § 2s do art.64 da Lei ns 14.133, de202L.

Av. Governadora Roseana Sarney, ne, 1000, Bairro: Centro, Santa
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8.7.3.3. Na hipótese de que trata o item anterior, os documentos deverão ser

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de DUAS HORAS, apos

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, prorrogável por igual período, de ofício a

criterio do Pregoeiro ou por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo

Pregoeiro.
8.7.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei (art. 63, l, da Lei ns L4.133/20211.
8.7.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

8.7.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infra legais, nês convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas

8.7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para

( Lei 14. 133/21, art. 64\:

8.7.7.1,. Complementação de informações acerca dos documentos já

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à epoca

da abertura do certame; e
8.7.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de

recebimento das propostas;

8.7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurÍdica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
8.7,1,0. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os

procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.7.1,1,.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não

como condição para participação na licitação.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo

de 02 (dois)dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de

I Ou.Governadora Roseana Sarney, ns. 1000, Bairro: Centro, Santanadô Maranhão - MA, CEP: 65.555 -000,
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Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.1.33,

de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,

desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digltal e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedoies, será divulgado no Diário

Oficial do Município e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes

remanescentes do cadastro de reserva,:na oÍdem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas condições propostas pelo prirneiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o

registro:
10.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar oobjeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

10.1,.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original
1,0.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.
1O.2.1,.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
1,O.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarern
cotar o objeto com preÇo igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

Av. Governadora Roseana Sarney, ns. 1000, Bairro: Centro, Santana do Maranhão - MA, CEP:65,5,55-000r
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10.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; ou

t0.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nas hipóteses previstas na lei vigente.
1,0.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preÇo

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas

condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: Convocar os

licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem cje

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima cio preço do
adjudicatário; ou

1,0.4.1,. Adjudicar e firmar o contrato nas cond pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, a negociação de

T7. DOS RECURSOS

1.1,.1.. A interposição de recurso referente ao j s propostas, à habilitação
ou inabilitação de licitantes, à anulação ou

no art. 165 da Lei np 14.133, de 2021.
o, observará o disposto

11..2. O prazo recursal é de 3 {três) da data de intimação ou de
lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso ap o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:
11.3.1. A intenção de recorrer deverá
preclusão;

ser manifestada imediatamente, sob pena de

1,1,.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será 10 (dez) minutos.
11.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
1,1.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
1,1,.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três)dias úteis, contados da data da intimação pessoalou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
1,1,.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

Av. Governadora Roseana Sarney, ne. 1000, Bairro: Centro, Santa -M&ce r ,ii
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11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
s ít i o e I et rô n i co htt ps :/Áyuyw. I i c Ltqsê ntêla nla. co m. b t

L2. DAS |NFRAÇÕES ROVTTITISTRAT|VAS E SANÇÕES

12.1,.

culpa

Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo cu

12.1.1,. Delxar de entregar a docu o certame ou não entregar
qualquer documento que do elo/a a durante o certame;

a

t2.1,.2.Salvo em d,

mantiver a proposta

o detalham
ssificado quan

to ou não en

e prazo

a ass

ente justificado, não

rtado ou após a

o igível;

competitiva; ou

o exigida para a

proposta;
ou a ata de registro cie

12.1.2.1,.

negociação;
1,2.1,.2.2.

12.1.2.3.

12.1-.3. Não
contratação,
12.1,.3.1,.

preço, ou a

Recusar-se,

Não a

P

CC

q

ac r o instrumen
Administração;
L2.1,.4. Apresen oud para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
12.1.5. Fraudar a licitação
12.1,.6. Com porta r-se de qualquer natureza, em
especialquando:

a previa

uízo das

12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1,. A natureza e a gravidade da infração cometida.
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
12.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração pública

prazo estabelecido pela

ii

:

:
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12.3.5.A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.
12.3.6. As multas e sanções serão aplicadas conforme a Lei pa L4.1"3312021, e

complementos.
12.3.7.A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

12.3.B.Avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

72.3.9.Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,

o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte)

dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.3.10. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da datada intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias

úteis, contado do seu recebimento.
12.3.1.1. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou

da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.3.12. A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integraldos danos causados a essa Administração.

13. DA TMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na

aplicação da Lei ne 14.133, de202l, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis

antes da data da abertura do certame.

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à

data da abertura do certame.
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma

eletrôn ica, d i reta mente pelo https://www. licitasanta n a ma.com. br.

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos

previstos no certame.
1,3.4.1".A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

Av. Governadora Roseana Sarney, n9. 1000, Bairro: Centro,
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L4. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1,4.1,. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico'

1,4.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro'

1,4.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pÚblica

observarão o horário de Brasília - DF.

1.4.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a da contratação

1,4.6. Os licitantes apresentação de suas

propostas e a Admin vel por esses custos,

indepen d entemente ono.

1,4.7. Toda docum nte samente prazo de

validade, deverá ter sido expedida em até 30 dias da data do certame.

1.4.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o

dia do início e incluir- sê-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dras de

expediente na Administração.

14.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o

afastamento do licitante, desde que se.ia possível o aproveitamento do ato, observados

os princípios da isonomia e do interesse público.

LA.IO. Em caso de divergência entie:disposições deste Editale de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

1.1,. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra nos endereços eletrônicos:

httos://www.licit ntanama.com.br
https://sa nta nadoma ra nha o. rn a.qov. br/tra nspa ren cia.

e

1..2. lntegram

- ANEXO l- Term
- ANEXO ll- Estu

- ANEXO lll - lVin
- ANEXO lV - Min

Santana do Maranhão - MA, XX de XXXXXX de 2025
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